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COMISSAO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS
REQUERIMENTO N°o 24 2012 - cas (RAs 24/42)

Nos termos do disposto no art. 93, inciso I, do
Regimento Interno do Senado Federal, a realizagdao de
audiéncia publica no ambito da Comissdo de Assuntos
Sociais, destinada a discutir a produgdo, importacdo e
comercializagao, e a prescricdo de anfetaminas em todo o
territério nacional, com o objetivo de instruir o Projeto de
Lei do Senado n° 63, de 2010, que acrescenta dispositivo a
Lei n°® 5.991, de 13 de dezembro de 1973, que dispoe
sobre o controle sanitdario do comércio de drogas,
medicamentos, insumos farmacéuticos e correlatos, e da
outras providéncias, para proibir a producdo, a importagao,
a comercializagdo e a prescricdo de anfetaminas no Pais.

Assim, sugiro sejam convidados:

e 1 Consultor (a) Técnico (a) do
Departamento de Assisténcia
Farmacéutica e Insumos
Estratégicos da Secretaria de
Ciéncia, tecnologia e Insumo
Estratégicos do Ministério da

Saude;

o 1 Representante do
Departamento de Assisténcia
Farmacéutica o Insumos

Estratégicos da Secretaria de
Ciéncia, tecnologia e Insumo
Estratégicos do Ministério da
Salde;
e 1 Representante do Ministério
da Salde;
e 1 Representante do Conseyz‘;q
N



T

SENADO FEDERAL
Gahinete da Senadora VANESSA GRAZZIOTIN

Federal de Medicina;

e 1 Representante do Conselho
Federal de Farmacia;

e 1 Representante da Associacdo
Brasileira para o Estudo da
Obesidade e da Sindrome
Metabdlica;

e 1 Representante da Agéncia
Nacional de Vigilancia Sanitaria;
e

e 1 Representante da Federacao
Nacional dos Farmacéuticos -
FENAFAR.
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Sala das Comissdes, em 7 de marco de 2012
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